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Dr. 

• Dr'. 
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Bwtttrto da Estado da J'u.ll$1 e Segurança l'Obllca 
• Dr. A1UIIIO PUIIIA DA lft.VA 

Atos ~o Poder Executivo 

.. 

.. 
• 

O Governador dO Est.to do ~. u.nto das atribuiçÕes · 
que lha são conteridas pEtlc Artigo 25, ' 1• da Constituição · 
Federal § 211 dO Artigo 14 do Ato das D11posiçõea Conetit~· 
clo,..,;ia rransi'tóri.._. e 1...a1. Oolllp]Jntntar nll 41, da 22· da de-
zembro de 1981, . . 

- I:JOOSIIERNm as diapoaiQÕS&-contidas nos artigos 77 
.e ?8 da Lei nll 8.112, da 11 dlt dezambro de· ~; ~ 

- coNsiDERANOO o disposto na.s OrienteçÕes NDII"'CltiiUla 'nll . 
.20, 24 e 108, constantes reapect1vlftl8nte dos Of!d.os Cl:r

culees nlla 33 e 015, de 2? . 12~90 e 02.05,91, do rJ\4/SNI/ · 
PA. . 

. I • · . . ~. 
FESOLVE: 

· Art. 111- Notifiéer os •rvidores da Secretaria da Ee
tado da Educaoão, Cultura ~Esporte, em exerc!cio na~ u·ni
~· eécolares, que os •I!IIIDs rirarão em riam da fü-iu 
ragl.(lenentanta, no per!odo de 02 a 31 da julho do 09J"rante · 
ano, referente ao perÍodo I!Quisitivo ele l$0 a 1991, 

Prof. 

Or. 

Dr. 

Or, 

:~~ ::.,.:.1 ....... Cltlhrlt • .. ,.,. 

tr'eoretlrla da EttaoiÕ de fazande . 
JAMAIIY uayAo lfu•s 
lecrtltlrlo de E-.Go da Obree • de l•fre·Eetrvtut~ 
IUCAllDO OTEilO AMOEDO 11!1001 
Secretlrlo fl• l'atedo da SaQd 
QIVALDO ALVES TElXIliiA 

leoredrlo de Eatedo de.Aaauntoe!JcUeo«<ldtlo. 
Dr. loeuTO 8AKIA SA~otl 

.. 
Ãrt. · 21 ~ E>fcl•m • • abri~ de àtelidlll a 

notificaçãP con~ dD .iugo anterial', o..,.»illdl!lta que 
já tenh8D u~do férias, no S?M•nte exerat.olo,rwf'*Íin
tea ao per!odo de ~ a.1991. · 

Art. 311 ~ Esba Daoreto entrerâ .. vigor rwaste 'data,JW-
vogadas aa. disposiQÕes 8111 conttárfo. · 

I • 

Ma~, em 24 de junho ~ 1991 • 

tECfETQ (N) Nl tnm 1E 24 1E .JtiKI IE 1991 

O Govemador do Estado do ,_., uaendo daa s.tribu1.çÕea 
que lhe eão êonfsrJ.das pel.o arti'go 251 §. lf da·~nati.tuigao· 
Federal,. § 211 do artigo 14 do Ato daa OJ,apoa1goes Oonsti.
tuoionais Trensitórt.as e Lai ·Ccmplalantilr nll 41, dE! Z2.12~ 
81, 

CXJ'<IS~· a dltfuagem elas valores pagos à titulo- dll 
aubsÍdio fi/D' Govemador e Vi~ do EstadO: 

roHsiiERANIXl ainda, . a · dafasegeOt' dos valopa pagos à t!.. 
tulc de rantUr'81'81Qão fi/Da aervidoreÍI que ÍIX8rc8lll cargos de 
Provillanto • Colid.uiiP ou FurçÕes da COnfialça do ~ 
ProvieÓrio de Peseoal ,C1v11 do' GovenÍo dP Amapá, . 

. 
Art. 111 -~ majarados· e111 &1/. (CINQt.ENTAPCRaNIO) 

I E ... 
. Cl 

Parágrafo Onit:o - Os aervido~s qi.{IJ • requerersa • Abo,_, 
Pecun1árlo na fonna elo § 111 do artigo ?8, da Lei nt 8.ll2, 
de 1990, e que tiverem aeus pedidos, ciJ!ferldos,gozarãii -ré
rias obrt.satoriamente no· pertodo dE! 11 a ;u de julho ·do 
corrente ano. · 

0 8 "alorea att'ibU:Í.dolll à. r!tul.Q ~ aub.! dios •haal fi/D ~ • 

VC'nadar do E~, t.. ~ fi/Da oc:upentes doa cegoa dl 

.. 1 . • . 
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Provimento em Comissão , ·CÓdigo CG-2 e co-1, que ~ a FePer'al , § 2V do ·Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu-
estrutura do f?overno do Estado dÓ ,Amapá, .' d.onais' TransitÓri~s , ':lei ComplamenlarnR. 41, da22.12. 81, 

Art.' 211 - As FurçÕes de Direção ·e Assepora~~~~tnto Supe
riores , CÓdigo DA&-1.00 , bem COIIIO os cargos de ProviJJSnto e111 

ComisSão e as gratificeçÕe• criadas-no Quadro ProviSÓrio de 
Pesaoe.l Civil do Governo do Amapá, ficem majoradas em ~ 
(TRINTA POR CENTO), COIII . excaseão das fui"ÇÕes ·gratifi~s, 

.do grupo DAI-200, • 

Art. 311 - Este Decreto entrará e111 vigor na data de SJa 
pubhca{'so, com efeitos financeiros a contar de 1 de maio 
do corrente I1J'1CI , revogadas as dieposiçÕ!!s em contrário . 

MacapÓ-AP, 24 de junho de 1991 

~CA::TO (P) Nll 1SD5. ~ 24 ~ JltHl ~ !991 . 

O Governador do Estado do Amepá, u~nclo da'S atribuiçÕe~ 
que lhe são conferidas ·pelo artigo 25 , § 111 da~ns~ituição 
Federal, § 211 do ·Art;igo 14 do Ato das 01sposiçoes Consti
t ucionais TransitÓrias e Lei Coolplsmentar nll 41, de 22, 12.81 
e tendo em vi ;!ta o tear do Of-!cio nll 0153/91~/SEJUlP, 

.RESOLVE: 

Art . 111 - 01epense.r PAlJ,ll DA SILVA, ·da fui"Ção de ~ 
f.iarça de Assistente , CÓdigo: DAI-202.3, da Divisão de Per 
Úcia Especial.izada, da Secretari!l de Segurança PÚblica. · 

Art:. 2D - ..f!evogern-ee as dieposiQÕes em contrário . 

·Mscapá-Ap, em 24 de junho de 1991. 

. · l~U~4 
~NIBAL "BARCELLOS 

Governador · 
' 

~CfETO (11) Nll 1.500 ~ 24 ~ JltHl ~ 1991 

O Governedar do Estado do An!aP&, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelb Artigo 25,. § 111 da Constit~ão 
F~deral, § 2D. do Ar'ti~o 14 do Ato das OisposiçÕ!!s Constitu
cionais TransitÓrias e lei Conlplementar nll 41, de ?2.12 .81, 
e tendo em vista o teor do Of{T-o nV 0153/91-GABI/SEJt.eP , 

RESOLVE: 

FH30..VE: 

Art. lD - 01apenS51" WIL&JN ROBERTO OIAS MAL.OiER, . da 
função de ·confiai"Ça de Secretário. do Centro Didático Giná

.si,o Avertino Ramos., CÓdigo: OAI-202 .~ , da Secretaria de 
Estado da Educsção, Cultura e Esporte • 

·. , . 
Art. 2D - ~ent-93 as disposiçÕes âm contrár1o, 

. Macapá-Ap, ~m 24 de junho ·de 1991. 

.). ~ {{t,fxit~j 
L-,ANNIBAL BA.RCBLLOS 

Gonrnador 

ll::rnElO (P) NR 1508 ~ 24 ~ JltH) (E 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribwiçÕes 
que li19 são conferidas pelo Artigo 25, § lD da Constituição 

·Federal, § ·211 do. Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
t~onSis TransitÓrias, e Lei Complementar nll4l, de 22 . 12 .81 

RESOLI1E: 

Art. 111. - Exonerar OSVALOO' FE:P.Ai;IRA DA S.ILVA, c;lo cargo 
em corrlssão de Assassor, CÓdigo: DA&-102. 1 , do Gabinete do 
Governado~. 

~. 2D - Revogern-S;B as dispoa:l.çÕes em contrário. 

Mcscapit-Ap , em 24 de junho de 1991 • 

~~M~4/?ct!~ 
~lBAL BARCELLOS 

GoYernador 

ESTADO DO MUPA 
DIARIO 0F11C1N. 

• 

· DiÍetor do De~to de Imp.reua Oficial 
Dr .... LUIZ WIRJÜt•A P.A(!IIIEO 

CW. .. Di ...... C..O. 
....-nlO ATAmR De LIMA 

a.le .. Di.WO·D~ ' 

Art. lR :_ Designar MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO ASSL.t.Çh:J , 
ocupante do ~ de Dstil.Ógrefo , NI- 12, pertencente· a Ta- • 
bela Eeped.al de Emprego• do ex- T•rritÓrio Federal do ~ 
pá, para exercer a f~ão de confi~a de Assistente, .~ 
digo: OAI~.3 , da Divisão de PoÚcia E6pscializada, da ·· \ 
Secretaria de Segurança PÚblica. 

Drt. ~ 111 CALID'Q DOI I. Dli OLIVIIIL\. 
· Obefe da Div. Pab&.ç6ea e A. Grific:u 

• JBCONIAS ALVBS DB AL\QJO 

ORJGINAfS 
Oo y atoo uvladoo t publlntto llenrlo '" lletllografldoe • 
ec.ompenhado1 de oficio ou memonu•do. • 
O Dlhlo Oflcl1t do Elllado do Amept podert eer encontrado 'Pirl 
leitura n11 Repre .. fttac6n do !lovemo do Amapt em 8r1aiiiiiOF, 

Art . 2D - Aévogam-se as disposiçÕes em contrSrio. 

- ·I .: I .. 

é·ail;c, d/í~ ' / )1 : ~~, 
'-.J' • 

ANNIBAL BARCELLOS 
.Governador 

~CAETO (P) ND 150? .~ 24.~ JltH) ~ 1.991 

O Govarnedor do Estado do AmaPá, · u&ai)Cio das atrtbui.çÕe• 
• que ·lhe são cont'eri&!s pelo Artigo 25, § 111 da Const1t~~ 

Rio da·Jonelro/RJ • Beltm/I'A. • 

IIORÁRIODBA~ 
Hortrlo : Du 07:30 .. 131:JO looru 

PllBÇOS - PUB.t.ICAÇ(JBs 
• l'ubllcaiO•• por centlmetroo da 

coluno • ••• ••• , ••• , • • • • .: • •••• •• , • .'. Cr$ 100,00 

. PllBÇOS DAS ASSlNA'nJRAS 
• M11upt ••• , •••• , • ••••• •• •• ••••••• ._ • Cr$ 4.000, 00 : ~=~~":,-,::-.,o ·.~;,êd~el~ .•.. : ........ , . . crt a.ooo,oo 

nnclvela 1111 :tO de J•oho I 11 de cleumbro. 
• l'~o dt bamplor • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 10 oo 
• NO moro ~traotdo •••••• • • • •••••••••• • • : Cr$ ·ao:oo. 

UCI.AIIAÇÕiiS 
Devarlo ••r dlrlgldu jiOr eacrlto ao Dl .. tor do lmprenu Oflclotdo 
lotado do Amopt, ot' I dloa 1p61 o publle~Jo r 

A.!-.: T..-..c- :z:z:t.UM _-~---- 17e • .\77- 17e 
..., CliooiWe ............ . ~ ...... c::-~AMQf 

2 



-DECRETO I P ) N' J50q de ~Lf-·fJe -.. de19tt 

()~-·I! Et.M 14 ~ -. .. MIJMI! 
oõea,... .. .-........_ .. Aitlp ... tli*O•••..,,.._., • a 
dD ~ 14 .... 41111 J» J · -· Cliwllt 

1 

'11'1 n• k e W •o.,~! 
-ar a! u, • IJ,ll.ll, 

a I I O L· V a: 
Mt. U-- cu.tLDO ......aA DA COHA", ele_... . 

• .......... dD .,.._. ~a. DO Coen1c7 ·~· OÕCIIp: ~111,1, a. .................. ..._..CIIIt_•...,....,• 
"Art. I! - .............. u diQul:;ãu • ~-

DECRETO I • I N• iS~ 0 de J,4 de M11o de 19tt 

- _()~IH/"- ú fita,J, 1611~ - ... etrih! 
- q• lbe _, ............. ptiD Artlp 15, I 1! da Cciudt-- Peclenl, I I! 
do. Arll&o 14 ... Ato dà Dia .... Coulil~ ·~. w ~ 
-- a! 41, ... 12.11.11, \ -

aaaoLva: 
Art. li -~ caMLDO fDIIOA DA COITA, para eúr 

x~r o eueo eno -~~~aio 'de Antaoor, CÕdleo: DA.lU.l, do Oo.blocto do ~ 
ttndor. • -

DECRETO I • t N•J.51:1 de . .Z4 de Mllo de 19•• 
. () ç~ ú '6tatf, 16 !IM~lf'd, - .. ~ 

- qqa 11M Ão -terfda pelo Artleo 11, f 1! da CouUtuJcio hdenl, I I! 
do Artlp "14 dD Ali> d.. ~ CàUUtudoula ~. • W eo.tl_! 
_ .. A! 41, • u.u.u, 

I .I IOJ.VI: 

AH. U- .._..:WILSON &OBD~ DlU.IIALCIIU, para"'~ 
eer o eo.reo"" comlUio ele DIPttor Adjunto· cl4a· BPO. Couaoy lhmeo, oPdlcÓ• 
oAs-111.1, ela Sec:Mtul& de lstedo da lclw=Kioo CUitlll'l • Bspol'ie. 

Art. I!-....,.._ ........... - -tridD. , 

DECRETÓ I · p ., N• J.5J-l de .2."1 de JWJMO de 19 91 

. () e«'U"• ~~ 6t4141611~ USNtlO Do\$ A~I .. IÇÓEl 
"QIIE U1E sÃo tiJIEERirk ..a.O'AA1ioo 25. § 11 DA CcNsTilUIÇNI Ff.flWL, § 2' DO ARTIGI1 
. 111 DO Aro DAS OISI'OSJçÓEs ÚIHSTITUCIOMls TIINISI'IÓRIAS E lf.l ColfoworM· "' 41. oe 
22/l1181, . • 

. RESOLVE: . . 
• RElrFJêM o DE~ CP> "' 1163. oe.<V ~ ..ut10 OE 1991. PI&ICAIXI 

~ 0tMtO Ol'tCIAl DO ÚTADg,DO INPA DO DIA 10 DG IE~ f'Ü E NrJ, à PASSA A VI· 
GIIIM <DI A SfatliiTE ~~ 

ARt. 1' • IIEsiGIWI -o SEÃYIIIOR aR.0S ~TO SILVA E~. IICU'If! 
TE DO CARGO OE AGtHTf Aao!INISTAATIVO, CwSE •A• • 11UaÊNciA fll.-17, PEIITEIICElm NJ 

~ DE IIESSON. DO EXTIIITO TERI!ITÓRIO feuAI. DO /tlwÁ, tmMIO M SmltrMIA OE 

ÚT~ .. ~. ÚJLttJAA E ÚfllRTE, PARA QMIQII M GI.W.JliNE 0E ~. A (ovs

- DE SltCIIcNciA. IHSTilUÍ .. I'WI DfaETO (f') "N1 9J.q, DE 2B DE FMIEIIII IJE.l9ll, 
EM SIJBSTilUI~.A .J1!l PNl(CO li qM. 

ART. 2'" • ~ ~ DI~ÍçiO fJI CIOimWIIO. 

dD Artlp ._ de A .. dei DS 1 I( O.lltft =I ... Tt ........ o •W ~ 
_... td " · . U,tl.li , o ... • Ylil1a o...,.. otfcl. ,.- ·IIM/ft•SESA. 

RESRLVe: 

Art. ti- o.igrwr IWUA DIE' M4%Ad. c:ÀIIÕoso ~q 
....... _,. .. ~ ......... 11~. MM2 .... --~a-...f'll."'! 
-do _..T~ ......... ~· ,_. ~. fllnCio. Cllbfl*!!• 
Çll • ctwte ...... SIÚdD • .......,.., c:óclge: 0'-l-ll"'·-. " '*'-'! 
,.. ........... s.údt, • ~. SIÚdt. 

. . 
Art. H- "'- ,.... ~ • ~ • _..tririo, 

...,......Ap. - ;ti../.,.· ,.... • '"'· 

&~~-- ·\ --a.w. .. unlD 1Qum-~ -----------------. ooo•-•'-_Cio_,., ·-·••--..,.. 
,.,_,....u Cio Ucitatbo ~ pela ;_,.1& ftl ~. aviaa ~- uu-• 

.. ; ;.,. .... ~ .... quo .. ...,á rnlú~ Uciu.ÇÚ ~ -1.11- de,LauU r.íb~o •1 

OCil/8~,- - c-1>b,lotl.vo a~~ 111EH11 CDNSIOERAIXI8 ~ I 
~ & -lotr&çÜ ··-· 

11to de 1.0111, àa otaC)O """"• n.-•• olcl&oo Clo~ea,.... na Cla!'ae• Cio Dh~ · "" 

T,....tiiO~"ta~ Of'i&l.úo, eltuall& a AV.- Alv..-.o "da Coot&, 111 10$, '""""Co.,.. 
tral. 

Edltol COIII'leto e outro l.nfo""'çõ.~ ne:C'!'IÚ1&e IIO<It..io ur obUdae no .. OUlftl.- ' 

·-.. çGa AV. FM, ... 0007 - CENTRO cfVXOO, StCMOtarle ele htado llla ~ti'6ÇÃo' 

_ ...... 11, ........ ~~"'-,.á,-.;..~~ Cio··~"-· 

. ;;;.~·· 
Secre~. de Estadoo, . 
. de Obra . 
e Jla Intr.Bs&iutura 

... .._ 10, 

.__ a TUIIO de ~tonUato na OP0/91 - Smllll, tmtre O GOIIUIIO DO E!, 
T6110 no AMAPA é a finla COIIS'fall'tOIIA 111'1'110 L'l'DA • . 

--
• O objeto deate Ct>nt.rato é a :Refona • ~teçiio" pcl.lol! 

to de .te .... 1fu:n.:D. 

• Ml• otXKuçio .SO• Darviço• o COll'lliA'rAiml pa,uá • CCMUAtA. 
DA a iJiportuc.t.a clil Cl$ 194.725. Ul,30 IC.Bto e lk~Venta e 
Qu.at.ro llllllõe.,a.tecentoe • ViA te • ·Cinco MU, Betecutoe e 
Kolrenta • Oito Cruaeiro• .• Trlflt& Centavoe), 

,. 

\.9, Pr~IO pua qoc11çâo dO• MrYll;o• é 6. 15C. IC.oto • cl,!! 
eôentel 41•• coUOC11tivoa .,.uUr ela 1• O.releoo de &arnço. 

1 Ú eles~•!• decorr.;.t• ela u .dnatue dute ~tzato ee:rio 
aloc~ • conte flOll ProjetoAI:ifidecle•OI42181l. Olt - •~~: 
~ • Jilllllor1.• dO .,..blo 61 1• Gri11.n-to ., ·oeç.ai 
4590.51 • Obru • illatalaçQ.D,con~~ -• de a.ptmho n•tl 
•- 03774/llll. ~- .. 1o.os.n. 

:.:::::.. O fri-te Cootrat~· t• cCIIÕ ~a-...to r.<JAl "o 4içoeto ..: 
ut~F 141 2•, .SO J.to dU DJ.a-.lçÕQ Cout.ltuclona.U •1'r~ 
Üt:órJ.aa,ao. UtiF 11 da Lei ~tar DI U 1 de l2 61 
~ .. l.tlr • a>.o.r ele r.., Mo • o - c-t· - ··~· 
10 .,a 21iOO,OOl.f.41/,.i • AOU de t0uAa de hoçO oi 017/ tÍ 
CIM/GQ., " . • 

Dt.n~~-



25-<&-91 DL~'IIO CFICIAL Pág. 4 

COMISS6ES DE INQUERITQ 

~TAf\IA ~~~ 01/91 - ~ 13 ~ JtN-10 êE 1.!191 

A Presidente da Comissão de Inquérito, deaignedl!l por 
De~to -.o 0311 de 2B de feversirb da 1.991; do Semor Go-
itemador do Estado do Amapá. · 

AeS?lve, nos ternDs do Arti(Jo 25, i 111 da Constituição 
Federal § 211 do Artigo 14 do Ato das Oisposi9ões Constitu-

• ·c1onals Transitórias e Lei Complei!Bntar nll 41, de 22.12.61 
e tencto · em visl<a o teor dÓ pi.ocesso nR 2B?90 . ~rD24/91~. 

RESOLVE: 

Designar W\AIA 00 SOCOARJ ADITEIRJ 00 CAfUl, DatilÓ
grafo, Referência 12, para exercer a .furção de Secretária 
da referida Comissão. 

. . 
Macapá, . 13 de junho, de i. 991 

ROSA MARIA . ~ SOUSA .tLo 
Presidente da Cotnissão 

•• I 

FESOL\IE: 

Art: !:11 - SusPender por l.lll (01) al'l:!, à contar~ 10.ÔS. 
91 à .10.00.92, o contrato de Trabalho firmado entre a ·câ
mara Municipal de Macepá e o Servitxlr RlNIL&l4 SEAIQ1E GA-
TO, .''Ocupanté do cargo de Openidor de Repografia CÓd. CM. 
ÃRL.. 07.3.3, pertencente ·ao Quadro de Pessoal efetivo da 

. câmara r.llpicipa1 de. Macepá. 

·. 
Art. 211 - R_evogarn-ee as Disposições em Oont~o. 

~-sE c.rfNciA, f:I.JtoiPRA-eE, FEGisr~-eE E PLB.IQLE-5E 

Paláéio JPWif'f NIJIES, 12 de junho ~ 1991. 

Prefeibl'a de Macapá 

O E C R E T O Nll 221/91-PMM. 

o Prefeito Municipal de uacapá, usando des atribui
ÇÕes legais que lhe são coi-lferidas pelo Art. 34, Inci~K? I, 
da Lei nll 5,448, dá 11 de outubro de 1 , 97?, e consielerendo 
o que consta no Processo Admird.strativo hii .0:21JS}, de 10 de 

feiiB1'91rc de 1,991, · 

O E C R E T A : 
Art. 111 -~ o ·ternD· de Cessão de nll 175/88, ou 

torgedo em fe~~t~r do Senhor MPHC&. MNIII.& VI~ FtUil, n::, 
tornando a posse do L.ote 15, Quadra 1:<9, Setor 26, ao dom! 
n1o do. Munic!pio de Macapá. -

Art. 211 - Fica a Secretaria flklnicipal de Planejamento 

•. • I.JrtJanização e Meio Ambiente, autorizactà a pio ceder todao as 
medidas néceasárias, ao fiel cumprinEnto do presente Decre 
to. . -

Pa:!TAAIA NR 232{91-cMM 

A Presidente da cêmara .._;rd.ci.pa1 'de Macapá, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 23, do Re
gime~o Interno ·da Ct.t.4 , de 26 de março de 1991. 

AESO(VE: 

Art. 111 - Nomear VEF\A Slt.OE E SILVA VPZ., no- cargo de ' 
Chefe de Gabinete do vereador Abelardo Vaz, CÓd. CM. DPf3. 
101.1, a partir dé U de jumo. de 1.9!n. 

o • "' , 

Art. 211 - Revogatrt-se as Oisposi9oes em Contrério. 

~-ee: cJtNciA, ClWRA-SE, I'IEEISTFE~ E PlB.IQl.E-eE 
I 

Paláaio Janary Nunes, 12 de junf:lo. de 1991. . . 
MAR IA 1-EI.BIA BAAB09A Gl.ERRA 

Presidente 

PCRTARIA Nll 233/9l..:a.t.l 

A P~si,dente da·~ Municipal de Mséapá, u~. das 
atribui9oes que lhes sao coni)lridas pelo arbigo 131, da 
Lei 133/eo-.PMM, que rege sobre o Est;otuto dos."Funcionários 
Civi·a ·do Municlpio de Macapá, eoldn.Mdo com o ar!=!go 66 do 
Regimento Interno da CAot.l e tendo .em. vista o que consta do 
prooea!!io nll 092/91~. · ' · 

Arl. 3A - Revog~ u .clispoaiçÕe!!i fllll contJÚ'io. 

. . ... 
~-SE CI~A, REGISTRE-6E"E Pl&.IQl.E..SE:, 

pALk;r.a· LAURINXI oa; SANTt:IS BPMiA, em 07 de jutlho de 

, 1 .~1. 

-· J~ ALBERTO FmRIGl.ES Co6f'~FUBE 
Prefeito Municipal de Maca pá 

Q E C R E T O N1l 224/91-PMM. 
I 

O Prefeito r.llnid.pal de Macapá, usando das atribui
çÕes legais que l~ eão conferidas pelo Art, 34, Incieo X 
da Lei n.v 5 . 448, de 11 de outl.lbrc de 1.9771 ·combinado com 

.0 Art. 16, Inciso I , do Regulamento do Serviço de transpo_!: 
te de Paeeageirca ~ VeÍculoa de. Aluguel e Transporte de 
C8rgas do r.llnic!p1o de Uacapá, aprovado pala Lei nll , : ••••• 
364j9ci-A.t.f, de 26 de março de 1.990. 

DECRETA: • 
Ârt. 111 - REAJlSTAR 9111 ~ (vinte por cento) , as Tari 

f"as Taxirnétricas dos Táxis Convencionoia que trafegam no 
Munic:Ípio de Macapé., pãasando os w1orea a sarem cobl'edoâ 
de sconb com a T-abela anexa ao presente Decreto. · · ' . . . 

Art. 211 - .Este Dec:rato entra em vigor no dia 31 de 
maio de 1 ,991, revogant~o;-se ~~~~ disposiçÕes em contrário. 

~-SE CI~A, ~GISTFE-SE. E PlBLIQLE-SE. 

PPLAC!O ~~SANTOS BANHA, em 31 dà maio 

1,991. 
Jojr{J ALBERTO RDRIGl.ES CPPIBERIBE 

Prefei tD ~cipal de Macapá 

de 



. ' 

. Mscapá, 25-Q6-.91 • orfiFuo IF:rcvt. 

4 .f1YISII Dt I.IJifl. E-.. 
Dl" -~êaiUJI~O Uf:ltl'"'l • CM . Pá;.~ 

.- .. VT· ~$ 180,oo 

RELÓGIO · A PAGAR RE\.ÓGJO A PAGAR RELÓGIO A PI<GAR fiEl.ÓGIO A PAG:.II RELÓGIO 4 PAGAR ltt~ÓCIO A PAGAR 

1.0 
1.2 
1.4 
1.6 
t.o 
2.0 
2.2. 
2.4 

• 2.5 
2.0 
3.0 
3.2 
!.4 
3.6 
3.8 
4.0 
4.2 
u 
4.6 
4.8 
5.0 
5.2 
5.4 
5.6 

1scr.co S.Íl 1.0U,CO 10.6 1.902,00 
. 216..00 6.0 1.08.0,00 10.8 1.933,00 
2$2,0~ ~ 6.2 1.p6,co 11.0 1.874,00 

.. :!88.00 6.4 1.152,00" 11.2 2..010,00 
3i4,oo 6.6 1.188.09 11.4 2.048.1f0 
360,00 8..8 1.224,00 11.8 o 2..082.00 
395,00 7.0 1.260,00 11.1 " 2.118,00 
432."00 7.2 ú9e;oo 12.0 2..154,00 
463,00 7.4 un.bo 12.2 2.1$0,00 
~0-UO 7.6 -1.368,00 12.4 o 2.228.00 
S4l'.OO 7.8 1.~04,GO 12.6 '2.262.00 
576.00 • &.o .' 1.440,00 12.8 2.298,00 
512.00 8.2 1.i7&.0D 13.0 2.33UO 
848,00 8.4 1.512.~0 13.2 " 2.370,00 . 
884,.00 8.6 ~ 1.548,00 · 13A 2.406.00 

. 720.00 8.8 . 1.584,00 13.8 .. 2.~42,00 
756,00 . 9.0 1.620,00 13.1 Z.478,0ct 
792.00 9.2 u56.oo 14.0 2.514,00 
828,00 9.4 . 1.&92,00 14.2 z.sso.~o 
a&(oo · u 1.728,00 1"-4 "2.5SUO 
900,00 9.B 1.764,CO 14.6 ." 2.822,00 
93&.o0 10.0 1.aoo."oo 14.8 2.f5UO 
972.00 10~ . 1.-Jo;oo 15.0 2.19UO 

1.~08..00 10.4 . 1.868,00 ~!t:2 2.730."00 

'L E I Na 404/91-M. I 

Al$lrim o Poder ExeaJtlvo a- transt~ .e 1~ 
porar bÉins do poti1JOOnio Municipal à Coqlpanhi,.a "'.! 
capaenae de Transporta PÚblico - ·ClATP e dá o~ 
trea provldânctas. . . . 

O~ MOOCIPAL OE MJ!CPPA: 
. Faço 1!111ber que .a câtoam ·Mu~t4~ dá a&acepá, decreta e 

eu l!lllnciono a ~nta l..e1: 

Art. 111 -: Fj.cà o ~fe çio Poder Exe~tivo .do MunlcÍ - ·. 
pio dâ Maeapé, ll!J1m'izado a• trenaiarir e 1~ ao pe
t:rlmÔn1o da ~td.a Macepaenae de Transporte P(blf'CO -
DITP, bens nDÍIBll!l ·e ·imÓwis do potr:li!Dnio do Executivo M~ 
nlo_lpal:. o ~ • 

Art . 211 - A tranSferência e ill<JOtllOreçaCJ de que treta 
o artigo itntarior des tina-se a co~tib.d.ção ID capital se>

cial da. Compe.tnta, 

Art. 311 - A taensferêr.c:1.a . .inco~ . de que trate 
o Art. 111 dasta Url., será precedida de aval1.aqão pelD 8.: 
tor campatentj, e e1'atJ.VIlda por ato do Pnrl'aito, "ac:tr,.fa,re.u 
ck,rn" .do Poder l..ég1sJ.ativo~ 

Art. 48 - As daalll1a fonnalidadea l.ageiia serão proces
!llldas pela COmpantd.a Macapq,enSe ~e ~porte PtÍblico -DITP 
junto 'aos óiVãos competentes. 

. . 
15.4 2..7t6.00 20.2 3.624,00. 25.0 4.4&8,00 . 
15.6 2.802.0~' 20A 3.660,00 ~ ut4.oo 
15.8 2..831,00 20.8 . 1696,00 25.4 4.560,00. 

·16.0 2.174.00 20.1 3.732,00 :!5.6 4.591.90 
16.2' 2.910,00 21.0 o 3.768,00 26.8 ' 4.-32.00 
16..4 2.948,00 21.2 . 3.804,00 2&.0 !t. lli8,00 
11.6 Z.98_2.QO 21.4 3,840,00 2U ua.,.oo 
1-G.I 3.018,00 21.1 3.878,0!) . 21.4 4.740,00 

. 
17.0 3.054,00 21.8 .. 3.912,00 ~· 4.776,00 
17.2 3.090.00 22.0 8.948,00 26.8 4.1112.00 .. 
17.4 3.12$,00 22.2 J:980,00 27.0 4.848,00 
17.6 .3.1f2.00 22A 4.020,00 27.2 4.884,00 
17.0 3.118,00 22..1 4.osa..oo 27..4 4.!20,00 
18.0 ~.234,00 2.2...- 4;092.00 27.6 4.956,00 , 
10.2 1.270,0.0 23.0 4.128,00 27.8 4.992,0~ 
10.4· . 3;308,00 ·23" . 4.1.84,00 2ll.O 5.028,00 
18.1 3.342.00 23A <2oo,oô 28.2 5.084.00 
1U 3.378tOO 23Jt 4.238,00 28.~ s.1oo,oo· 
19.0 3.414,00 2.3.8 4.27-2,00 28.1 6.138,00 

-19.2· 3.450,00 24.0 4.308,00 28.8 " 5. l72,0.11 
18A 3.48-.0b 24.2 u~.oo . 29.0 5.208,00, 
1e.e . 3.522.G.O 24.4 4.380,00 2&:2 5.244.0Q. 

,19J 3.558,00 . 24.8· ·4.418,00 ' 29.4 5.280,00 
20.0 3.694,00 24.8 4.452,00 . 29.6 5.316,ÓO 

INSTITUI O~ Mt.NICIPAI.: DA CRLMÇA E 00 ~ 
caflE. • 

- O ~ Mt.NICIP~ OE. _tpePPA1 

FDÇD saber .a cSnara Murdcipal de MacapiÍ, · ~antte • eu 
~ a aaguinÚI l41: · ' 

• Art. 111 - ."Fioa inatlituído, no âllilito do .._.nlCÍpl.o de 

a&ace.pá, 1,992 COIII) o Nil .MLNICJ?AL DA~ E 00 ~ 
caflE. 

• • • 
Art .. 211 -o Pod8r Exar:utivo t.Llnlcipal, de~ organl

zÀr, .a parti~' da dâte de publicação dás~ l..e1 ' COIII lli;atas 
·à reali~~ ~ ANO _Jol.NICIPAL DA ~E 00 PO!l..ESCENTE: 

I - ~ha de ~. visando a diJpU.coção, em 
1,992) do número de.aalu eis aUlas disponÍvel, para o prl
lllld:ro grau no ê.rtrl.to do MuniCÍpio de Maçapâ; . 

II ·- Podará deatinar lllll1a ·~ da ·~ pro~· 
te de .tributos paris o ··etenclln)er:rt;o escolar dur,nta o ex,rc! 
cid o\oçamentér1ll da 1,992; 

n:i - Pr\:QI- pra o a~to de ~ pare o 
tnlbelho, :voltado para ~· ~ças e os. adolaecentn, ·pol'
tamres "de ·necessidadea aspecia1.s, dentro do ensino · :e~ 
clal e c:rJ..ánÇas' à edoleâcan"t:aa no ~rwi regular .. . 

· Art. 511 - Esta t....l entra 1111 vigor na data de sua ~ 
bli~. ,. . .. Art, 31 - A pertl.r ~a data i:ia prollw:geçia, deeÜl ud. 1 

• a Cíirnllnl llunioipal. devera 1 . · • . 
Art. 611 - Aevogw.-ae as dieposi~ ·em cont:nlrto. 

pAL.Ã(:ro ~ oce SJWT"IE emHA, em . ~ de Mlrl.o , de 
1.991. -. 

Jo1.o AUERm lUlRIIHS CPPIEERIBE 
Prefeito Munic1pal da Ílacapá 

· I - Artlcul.JU. SÇÕ.s no. sentido de- propiciar 1.111 . ~ 
debate re Soaledada sobre e ·eib.leção ·_da ~"a ckJ • adD-

lasoente ; 
I 

·II-~har, ·aF&vás da .~ Eapec.l, a br 
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opl.antaçãc do ~nsalhb Tutelar da_1 Criança e do Adoleecsnte 

III · - ~ prioridade para discussão -e · aprovaç8o de to

das as init:iati\1118 vieando o debate e a eolução dos · probl,!! 
l1lllS que af'l1g8111 as crianças e os adol.B!ICBntes; 

• o 

IV - Abrir ~ da participação da população para ou-
• vir propostas e tlerúncias eobre os proble1118s das crianças e 

dos adolescéntes, · .• · 

. Art. 411 - Esta L..a1 ent:reni e11 vigor na data de · !lUIS pu 
·bucação. · · -

·pALAcro l..AI..fiiJO) Q(B 8.WlOO sANHA, am · 06 .da Jl.rii"D de 
1,991; 

~ Al.BERTU IUlAilUB CAPitERIEE 
Prefe11x:J Municipal de lolacapÓ 

L E I Nt 40e/ilõ-AAI •. 

DUJ>ÕE ~ A DESTINJIÇ1.Q DA ND ~ TEf~Wl QLE 
teCI~ E DA~ ~AS. . 

O PREFEITO MLNICIPAL ~ WCfiPÃ: 

FaçO saber que a câmant Ml.l"lioipal de Macepá decreta e 
eu aanciDno a seguinte Lei': 

Art, 111 - Fica o Poder Executivo autnrliado a desig -
nar a área ele térrea "com .to~ de 2, 175100m2,. local1zada no 
bairro do Pamval, mnf"orme em anBJCD, • para f"utw'as inatal.à 
çÕes da Casa do '<rr.icul tor l)a cidade de Ma~. . · -

Al't, 111 - A Pnli'aitura Municipal de Maoapá, atmvás da 
Secretaria Municipal de Planejamento a. DesenvolvimeRto ~ 
bano , alaboreré Projeto ~ desapropriaÇio, urbanização e·. 
ocupeção da _área a que se ref"ere ~o, . · 

Art, 311 - Esta L.Bi 'entrará em viggr ·na data de sua ~ 
bllçação, revogadas as .disposiA;Õea eia mnt:nírlo. · -

" 
PAL.k.Io l.AI.iu:~ 008 SPHTOS ~. em Os de Juni"D de 

1 ,991, 

aente l..e1; o MuniCÍpi~ manterá foi~calização e oontrole e,· 
en ca110 de desWIIIprlmento aplicará as sançÕes previs tas 811 

regulãmento , 

Art., 411 - Esta L..a1 será ~ntada pe1o Poder E><&
cutivo, no prezo de sessenta dias, a contar da data de sua 
publi~. • 

.. 
Art. ~ - Esta Lei entra em vigor na data de 8UI!I pu-

blicação, revogadlls as disposiçÕes 811 Q:lrltrérlo, 

P~ LAUAINOO ·oce SAI'ITOS BANHA, em 06 de· ·Junm de 
1.991, o 

Jo1.o ALBERTO IUlAilUB CN'IBERIEE 
Prefaj,b:J Ulslicipal de Ma~ 

L E I Nll 408,/91-PMM. • 

PmOAIZA o POOER EXECUliVO MOOCIPAL A CRrAA A BI 
Bl.IOTECA PCeucA DO ULNicff',IO CE MN;/ÍpA, -

Faço saber quo a c8mare Municipal de Mcapá, decretà e 
eu aanc1ono · ·~ seguinte l..e1 : 

· · Art. 111 - Fica o Poc!Qr Executivo Muntcipal auttJ~zado 
a criar a Biblioteca PÚblica MUnicipal de Mabapá, . , 

Art. 20 ·- A Biblioteca PÚblica Municipal 1;ará como f! 
nalidade: 

ra · 
' 

I- Incentivar aQul.tos e crianÇas ao hábito da leitu-

1'! - Atender a COI!l.lnidads &mapaense, e epec:lal.mente a 
sstl.ldantil ~ auas ati~dades lativaa; 

III - Criar l.A'II espaço agradáll81 e propÍcio à 'leitura e 
pesquisa de qualquer natl.a'Bza", COIII ênf"ase' a ~ aala de 
leitura espeç:ial para crianças e adoleacentaa 1 1 

IV- PromoVer- evantos culturais que viaera c incentivo a 
leitura; 

. J01.o ALBERTO FIDIIIG.ES CPPIBERJ:EE 
Prefeito Municipal de Macapé ' . V - Esti.Jnular crianças e adultos a pesquisa b1bl.1ográ 

Hr===-=----=------------~---~-.J ficas· a 111;1 cultivo das artes em . Qarlll1 atravás de fUmes 7 
L E I Nl 407/91~ • . •• 

!Ji"l'lE SOBFE A OESCENlJW..I~, IMPl.HfTAÇ1.o E 
~Al..IZJIÇ1.o ~ ~ FtsrcA PARA 
VEJ«lA ~ GAs ~ COZINHA EM BAifRlS E I...OCALID.«<DES 
DO MUNiciPIÓ. ~ MtYJ/IPÃ, , 

O PREFEITO MLNic:IPAL ~ tUCN>A, 

Faço saber que e câmara MuiüoÍ.pol de Na., decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei r 

o o 

Art", 111. - Fioem a~ empresas distribuidoras de. gás, o
briga~ ·a 1mplantarenJ • operad.4nalizarem infre..-estrútura 
f"Ísica deácantral.izada para wnda do produto em txldos os 
bairros êla zona l.ll"Qana "eee Macapá, iJiclusi.va, · nas local1da
des ·de Fazendinha, CUrieú e Porto Grande, 

PMf.a:w:o Cta:m - A implantação a operacionalização de 
que trata este artigo, ncero sujei tas a observânaia das nor 
111as de àegunlnça, de uso do eolo, obras e postunls lll.lnici::· 
pois, · . . . . 

-'rt, 211 - As ~reaas distribUidoras terea o prazo de 
un ano, -a· partir da prolll.ll.gação dnta. Lei, para cunprlrenl 
o astabelea1do no ~ anterior, . 

teatro e paleetras; 

VI - Promover progrlllllllS de v1ai tação COIII as escolas a 
n:Íval IIUlic:ipa.l e estadiJal. • 

Art. 3ll - A Bibl:iqteca Municipal dq Macapá inclu1rá 
no espaço f!s!co , um audi"b5rlo com o intu!to de realizar e. 
vanttJs de natureza art::íatioo - culturais a cienclfi.~~ 
eÓf"ioos, · -

Art. 4ll - A instalação da Biblioteca PÚblica Munici l.. 

pa.l, ficará st,.pordinada a p:t'IÍvia oonsignáÇão das dotações 
orçamentárias, neceseárlas à a~siçãc â:Ja livros, asSim 
corro, à crlaçB:1 dos .cargos indispen!llivais ao seu funciona -

• 11111ntc. 

§ 111 -A Prefeitl.lra Municipal de .Macapá, podérá re&! 
· z.ar campanhas para doaçÕes da livros, 

• 
§ 28 - O Executivo Muni.cipal destinará o local adequa 

â:l P!IU"'l func:lonaraentxJ . -

Art. 511 - Esta Lei entra em vj.gor na data de sua pu-
bli flll ,., # caçao, reW{ladas as qisposiçOes em 0011b::U'io~ 

PAI.AcrO L.Aym:IIOO DIE SANTOS "BANHA, mo 07 de junt.l de 
1,991. 

J011o ALBERTO RDRIIUS .CIPI93UBE 
Prefe1 to Uunioipa.l de Macapá 

. . 

o • 
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~~~2~~~~1~·------~~----~------m_AA_m-r~_c_~ __ ··~f•'~'m'Snl~l~~~~~~~~--~~? . 
xe,cutiva e ~us Supl!!ntes pelo Diretório Munia:l..pal eleitzl. 

OBRIGA O EXEClJTI\,{) MUNICIPAL A FESERVA gf. DJIB 
Vfli3ÍJB tF.EFECIDA6 EM CCJ.ICl.JffiO PLel.Icà, AOS POATPr. 
DOf\:8 DE ~Ciê-ICIAS: FfSICIIS1 AlDrTIVAt VISUAL 
E SENSORIAL, 

" D PFEFEITO MLNICIP,AL DE MPCPPÁ: . 
FaÇo .saber e câ~ Municipal de Mecapá, deCrete e eu 

sanciono a eeg~nte Lei : 

Art , lR - Fica o ·Executivo · M!Jnicipal, obrigado a reser 
var 9'/o das V89!!S oferecidas em concurecf pÚblico aos po~ 
dores de deficiêncie.e: fÍsicas, auditivas, visu4l e semso
rial; desde que compatível com a etivi~ a ser exera:l..da, 

• · Art. 211 - O 9eficiente de que tratá a Lei, eprowdo em 
concurso pÚbUoo, .iniciará carreira. na rre~ faixa sala
rial dàs ~e funa:l..onários de sua área funcionai , · 

Art, 3R - P~ efeito· de in~ão em ~ncurso pÚblico · 
o candidato deverá apresentar atestado expedido po~ órgão 
oficiáis ou privaoos. que exerçam 'treinaróento de deficien-
tes, apontando suas aptidÕes, · 

PARÁGRPFO (Mco·· - A ~laboraçãp das ~róva~ dos portado 
res de deficiências. fÍsicas, audi tiva1 visual. e sensorial~ 
SeM, feità Qe SOJrdO com a rretodologia especial, repeite.n
do _as singularidades de cada portado~. 

Art, 411 - Esta Lei entrará em ·vigor ~ data. de sua pu 
blica.ção, revog!ldas as disP'\~çÕes em co.ntz:ário. . ~ 

PAfkio LAURINDO Ofl3 SANTOS B~HA, ~lll 07 d~. junho de 
! , 991, 

J01ío ALBERTO ~AIGLES . CPPIBERIBE 

I 
•. PARTIDO DO MOVIMENTO DEMI;URÁTIC9 BRABI.IcEiflO 

OI~RJ;O ~GICWAL 

eonp.ssão P~vieória do MuniCÍpio de . T~a1zintb . . . . 

.ê2!!&' 

Nos' tenTDs da legialeção em v;l.~r, ficam cÕnvocados , . 
por ssta Edital , · todos os eleitores filiados ao Partido do 
tklvimento Qemocní.tico 'Brasileiro - Pto:l, . neste MuniCÍpio de 
Tartan.galzi.nho ' para a ci:J.4~1ío MLNI.CIPAL que será reali 
ZBda no dia 06 de julho d9 1 ,9911 com inÍcio às 09 :00 (1'10: 
ve) ho:ras e ~ncerramento às 17.:00 (dezessete) horas, no 
Prédio da Sede do Pt.IJB, ~1'561 Centro, desta cidade , com 

a SBiliJÍn~ . 

aFIO DO DIA 

a) Eleição, por· voto direto e seoreto; do Oi9etório M.!:f 
nicipal, · que ~rá ·oonstitu!do de 3) (vinte) Membros e de 
O? (sete) Suplsn~s• 

b) Eleição I por voto direto e secreto I . de' 01 ( urnJ De- . 
legado e 01 (um) Suplente à Conwnção Regional , . 

c) Eleição, por voto _di'l"Bto é secrnto, da Comissão E-

Jartaru9al~ho-J!P 1 ~ de .1unho de 1,991, 

RAIMI..NXl PANTDJA PIFES . 
Presidenbt' ~ Comissão Executiva 

AG/Tarte.rugalzi.nho I Pf> . 

CAB.'JX)RIO JUC! 
PaOCLAHAS DB CASAMENTO 

~ 

o Oficial do Cartório .civil de cas-nto desta cidade . 
de Macapá, Capital do Estado do Amapá, Bep. Fed;doBraail, 
faz a.aber que pretendem se casar: OSMAR FERREIRA BAllliOS 
com HBRCIA. DO SO<X>RRO D~ DB AB.AOJO. 

Kle é filho de O~iel Sant~ Brígida Barros e· de Meria 
Ferr~ira Barros. 

Ela é filha de Francisco Bahia de Ar'Újo • de Alda 
· Dias de Araújo. . . · 

Quem souber de qualquer impedt.&nto legal· que p1 Wba · 
cAsar um -com o outro, acu•e-os na f orma da .lei. 

Macapâ, 19. ·de! junho· de 1 ~991 

REGINA tOCIA SENA DE .ALMEIDA. 
!fitular S\lb. 

CARTORIO JUcA. 
PROCLAMAS DB CASAMENTO 

O Oficiai do Cartóri~·Civil .de . Casaaento desta cidade • 
d& Mac.apá, cAp: .cfo· E1tado do Alllapá, Jlep . Fed . do Braail , 
faz saber que pretendem se caaar: MÃNOBL PADLO COUTINHO PB 
REIRA com DORALICE ViÊGA MAc!Do. . . -

Ele é filho de Raimundo de Souza Pereira e de Jo1ef8' 
Coutinho Pereira. 

· Klà é fi~ha de Nieolau da Silva Macêdo e de leol~_nã T!, 
~r~o Viega. · 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-'o~ na forma da· lei\ 

Macapá, 20 de junh~ de 1.991 

RELBNISE R • . DA C. TORRES 
. Esc • .Apt. 

'PROCLÀMA DE CASAMENTO 

'• 

O Oficial do Registro C~il. do DiJ trito de .Serra d~ I! 
vio, Comarca de Macapá, Es~do do Alllá"pá, faz saber quepre
tendem se casu: MAR<X> AUR!LIO DE CAMPOS SILVA e ~ 
MARIA CARDOSO CRUZ. 

Kle é filho· de· Jeronimo Silva e Maria dé Fátiaa. de C811-
pos 'Silva~ · 

Ela é :filha de Raimundo .Cruz e Maria C8rdo8o ~~· 

Qqem souber de qualquer impediaieuto. legal · que 01 inibaa 
d.e casar I.D com outro·, acuse-os na forma da lei. · 

Serra ao.,Nayio, 20 de junh.o de 1991 

· .. MARIA. IZABBL ARAOJO SILVA 
TabeÍiã 

ROTA --
SOUZA <X>STA & CI& LTDA; firu. coae_rcial ~stab'elecida 

nesta cidade cJ.e Macapá, capital do Estado do Alllapá, :f.na
érlta no aJC sob o ti9 05.864.749/0001-09 e . no ' CAD teM aob 
~ n9 03.000129-9 , comullica para oi ~ina ~eceasário!l.~que a · 
nota Fiscal n9 481 da kiTSTAR IND'OSTRIA B COHbCIO DBBIUB
QUBDOS LTDA,- foi extravi&aa _pelo tranaportador ~-~· PI.· 
NHBiltO DO <X>UTO. 

Macapá-AP, 21 de j~o de 1.991 

liOUZA <X>STA & CIA LTDA 
o • • • " 
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